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Prefeitura Municipal de Barrin
;

ha
Estado de São Paulo

LEI N" 1.836, DE 25 p6 QfTTUBRO DE 2005

sDispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira do Magistério Público Municipal e dá

outras providências corr¡elatas".

O PREFEITO MUNTCIPAL ÐE BARRTv'HA, dO EStAdO dE SãO PAUIO, DR- SAJI)

IBRAIM SALEÍI,no ufio das atribuições que lhe são ccnfeidas por Lsr. etc :

Faz saber que a C,âA¿nl tuIUNICIP. L DE BARRINHA aprovou e ele sanciona'

promulga e publica a segurnte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES PRELIÙil}{ARES

sEÇÃO I
DO ESTATUTO E PL.{NO DE CARREIRA Do MAG$TÉRIO PÚBLICo

MIINICIPAL tr SEUS OBJETIVOS

årtigo 1" - Esta lei estrutura e otganíza o Magistério Públtc'o Municipai de Bct.rr-tnha, rtos

,.rrnã. da l,ei FederJ no 9.394, leZA,ie dezãmbro de 1996, e denorninar-svà Es¿otuto e

Plarut de Carreira do Magisterio Público Ìvluttic¡pal Ce Barrinha'

artigo 2.- para os efeitos dest¿ Lei estão abrangidos os proltssionais da educação c¡ue

o"iãr* afivid¿des áe áoccncia nas tjnidades ir,tunicipais de Ensino e os qus oferecent

suporte pedagógico direro às aiividades de errsirro, incluírias as de atiministração'

u.io*ot"t"*to- ptartei ameo to e oiientação educecicnal

Artigo 3" - Os,pîofissionais da classe de docenres, eiettvos e sen'idores cie l'unções-

atividades p".*ur*to 
"/ou 

t"*porario, serão regirJos por este esiaiutc- no que cotrber'

Artigo 4o - Os proñssionais da classe ,Ce suporte pedagogicc, ocuFanies de carsos de

provimento em comissão, de livre exoneração ã nomeação pelo chefe do Poder Executlio-

na forma desta Lei. serão regidos pelo regime administrativo a que estão sujeitos os cemais

sen'idores ciessa categoria

!
Praça Antonio Pradr¡,7O'Centro - CEP 14860-000
Fone: (16) 643-1311 Fax: (16) 643'-1 1 40

cNPJ 4s.37o.o87/ooo'r-27 '\--'

sEÇÃo rI
ÐOS CONCEITOS BÁSICOS

,{rtigo 5' - Para os lins desta lei- conside¡a-se:

I - Sewidor público: toda pessoa lìsrca que preste serviços à Adnrinist¡aÇão Public¿i

independentemente do regirne tie tratraibo e forma de provimenio-
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Prefeitura $fiunicipal de Barrlnna
Estado de São Paulo

Praça Anto¡rio Prado' 70 - Ce

ronã: (16) 3943-9400
GNPJ 45'37O'087

ntro - CEP 14860-000
Fax: (16) 643-1140

tæo1-27

O

A¡\IEXO ITT

DENOMN{AÇÃO DO CARGO OU TUNÇÃO' - fnar:tssoncooxnøl'¿non

Rer¡wis itos de Admissibilidade :

c liwe pror,'imento de comissão, mediante nomeação; e

" habilitação: @!ADQ)'

Ì)e scriçãrt sumária das at.iv idtdes :

Municipal de Educação-

Atribuições Bástcas

orientar a elaboração e execução da progralriação

apresentar relatório das atividades:

de Orientação Educacional e

controlar e avaliar a execução da prog¡amação de Orientaçeo Educasional e

apresentar relatório de atividades;

efetuar levantamento de dados que pennitaar caracterizar o aftmado' visando

maior efici&rciano atendimecto individual e gnrpal;

colaborar nas decisões referentes a agrupa¡nentos de alunos;

asscssoraf os fabalhos dos conselhos de série e de classe;

desenvolver o processo de aconselhamento jtrnto aos alunos;

coordenar as atividades de ensino no sistema municilal' coo¡derrando de

forrra integrada ú;;; ,çU** d¡ plaaejamento, execução' acompalhamento'

controle e orou¡uçãã ¿ur'u,iti¿u.i.* cl¡riculares ûo âmbito da Secfetana

o

o

participar da elaboração do Plano Escolar;

elabo¡ar a programação das abvrdaées de sua área de atuaçil'o' assegrrrando

articulação .o* urîäã*áções de apcio técnico-pedagógico;
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Prefeitura Municipal de Barnnna
Estado de São paulo

Praça Anron¡o prado, 70 - Centro _ CEp 14E60_000Fone: (16) 994g-9400 _ Fax: (16) 649_1140
GNPJ 45.370 .a87 læo 1 -27

a

t

participar- do planejamento, execução e al'aliação do programa d.e estágios:

:tr_ff 
e manrer atueriz¿6e o dossiê individual do aluno e o perfir das

êssessorar o mb1l1^lîTr:, quanro a pecuriaridade de eomporrameuro dosalunos; avaliação e recuperação; ^

coo'|perar com o Bibliotecrírio na orieata ção dateitura dos alunos;

encarninha¡ os alunos a especialistas, quando se fieer necessário;

orientar o trabalho dos professores conserheiros de classe; e

montar e coordrnar o desenvorvimento do esque,oa de contato permanentecom a família do aluno.

Bafünh4 aos 25 de Outubro de 2005.

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de Barrinha
Estado de São Paulo

Praça Antonio Prado, 70 - Centro - CEp 14960-000
Fone: (16) 3943-9400 - Fax: (16) 649-fi40

' CNPJ 45.370.O87/OOO1-27

ANEXG \T

DENOIVIINAçÃO DO CARGO OU E}IPREG{O
PROFESSOR ORIENTADOR

Requis itos de Admissi bitidode :r liwe provimento em comissão, ûrediante nomeação; e. h¿biliteção: @g).
Ðescrição sumdria fus atlvidades:

a OT"11g a aprandizagem dos ah¡noq em suas opções educacionais básicas.
subsidiando o desenvolvimento inteleótud destes. Èo-æo sl¡porte pedagógico
e pessoal aos educandos.

o

Atribuições Basicas:

participar da elaboração do plano escolar;

elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades
afins;

rcalizar atividade relacionadas à orientação pedagógica;

execut€r atividades de recuperação de aiunos;

lollborar no processo de Orientação Educacional, atuando inclusire como
Professores conselheiros de c.lasse. quando designados na forma deste Estatuto:

proceder a observação dos alunos, identificando necessid¿des e carências de*d"*-. social, psicológica, meterial ou de ot¿. qu€ interferem na
aprendizagern' encarninhando-os aos setores especializadosäe 

"rsirtencia'
participar dos Conselhos de Classe e série:

ma¡ter perrranente contato com os pais de ahmos e seus respons¿iveis.infonnando-os e orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos eobtendo dados importantes para o f*""*ro seletivo:
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Prefeitura MuniciPal de Barrinna
Estado de Säo Paulo

Praça Antonio Prado, 70 - Centro-- CEP 14860-000
ponã: (16) 3943-9400 - Fax: (16) 643-1140

oNPJ 45.370.o87i00o1 -27

o

o

a

executar e manter atualizados os registros escolares reiatil'os a suas anvidades

específicas e fornecer informações ço¡fonne aS nofrnas estabelecidas;

participar da Associação de Fais e lV[estres e outras instituições ar¡xiliares da

escola; e

responsabitiear-se pela utilização nanutenção e conservação d9 equþamentos

e iost**"ntos de iro ,rn labóratério r oottot alnbientes especiais próprios de

sua área cr¡rricular.

Barrinh¿" acs 25 de Outubro de 2005
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LEI N. 2168 DE 26 DE FNTøNøIRO DE 2013.

"Díspõe sobre a reorgsnizøção e consolidøção dø estrutars ødminïstrqtivø
orgonirßcional do Pader Execativo Munícipøl de Børrinhø e dá ouîras pro-
vìdênciøs,"

O FREFETTO MUNICIPALDE BARRINHA, do Estado de São Paulo, MITUO TAKA-
HASI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc.;

Faz saber que a cÂn¿ene MUNICIPAL DE BARRINHA aprovou e ele sanciona, pro-
mulga e publica a seguinte Lei:

Capítulo tr

ÐIRETRTZES BÁSTCAS DE ÁTUAçÃO

Art. 1o A Administração Pública de Barrinh4 visando promover tudo quanto diz
respeito ao interesse do Município e ao bem estar de sua população, obedece¡á aos princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e também, ao se-
guinte:

a) As atividades administrativas serão objeto de acompanhahento
permanente e se pautarão em conformidade com a Constituição Fe-
deral, a Constituição do Estado de São Paulo e a Lei Orgânica do
Município;

b) A coordenação será exercida em todos os níveis da Administração
mediante a aÞ,nção de chefias individuais, realização sistemática de
reuniões com parficþação das chefias subordinadas e instituição e
funcionamenfo .flas comissões de coordenação em cada nível a¡dm-
nistrativo; .,!,,
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mn Etï

Denominação dos PúbICargos rcos de pro-
vimento em comissão

Referência
Salarial

Secretário Art.29, v, cF (su io)
Lei Munici I n.2097/il

Chefe de Cabinete
s.000,00

Assessor de Cabinete
5.000,00

Assessor Jurídico I 5.000,00
Diretor de Divisão

3.900,00
Diretor de Ensino Infantil 5.000,00
Diretor de Fundamental 5.000,00

de Setor 2.900 00
Assessor de e Eventos Oficiais I.500,00
Assessor de

1.500,00
Assessor de Secretaria 1.500,00

deAssessor Avaliação Educacional 2.000,00

-,.. ' t.j,..,i

¿\'.,¡',ü.'";I,
'i;:D

'1¿

Parágrafo único' os secretários Municipais e os cargos comissionados, não farãoJus" aos beneflcios sociais listados no art¡go 7o, incisos vlll ; XVI da constituição Fede-

Art' 47' o quadro de pcssoal de provimento em comissão do poder Executivo Mu-nicipal de Barrinha fica constituído de acordo com as disposiçães 
"onrtunt""-ã"ri"'ìr,, 

n-cando criados ou rede¡orninados os empregos que ali 
"onrtur"tn 

e extintos os demais, semprejuízo da estrurura de pessoar do magistério nåo aretuJu õ;;;;, diproma.

Art' 48' As Secretarias, Divisões, setores e Assessorias Municipais criados ou re-denominados pela presente Lei complementar possuem as seguintes atribuições, a saber:

I) Assessor de Denartamenfo: presta especial assessoramento ao Cabinete, aos
Departamentos e aos Setores da estrutura administrativa e organi zaeional do
Poder Executívo, bem como de seus subalternos de forma u prãn1ou", a corre-
ta e qualificada execução das atividades poríticas e adminiJ;;;.;;* ¿o
seu espectro de atuação.

25
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ll) Assessor de- com$nicacãg: assessora o prefeiûo nas questões afetas a comu-nicação do poderExecñ 
de modo *",'r, "*,äïî*ï "*""*" ourras arribu_ições pecuriares ao cargo determin+das pera chefìa imediata.

¡t) Assessor de Gabinete: assesso* o.lr:fî" nas questões poríticas do Municí_
ili; äläîîär;ä*t" o*'* ãt'iuu¡çoo p*oiiîäJao carso dererminadas

IV) Assessor Jurídico: assessora a re¿"ip*ããääo, bern como as n,..to-:Ïl^:"-matérías 
jyia¡=o-chefe do Po-

zando."u¿o,",''rö;J::J::iiå',,:iifi::,1î,î:îi:trï,îlî
pal em qualquer foro ou instância;

v) Assessor de 
t:î:::*o 

=e,Eve+tqs 

onc¡a¡s: assessora o prefeiro nas questõesafetas ao recepcionur"ntoGìã.oas e autoridades oucom o poder Execurivo de,"¿ã e"*i ;-ñffi "*Iff:iiil;.il:ï1îrerarivas a coordenaçao ae errentoi 
"n"¡"ir-rig"iä, .rîî"roades rísradas, co-mo demais tarefas pecuriares fio cargo determinadas pera chefia imediat¿.

vl) Assqssor de aysliasão Dd'cacionar: assessora a secretaria de Educação etodas as suas unidad.r 
"ì*inffiñJ ¿" ,"ã" 

" 
pääou". as avariações e_ducacio¡ais estaberecidas nas oir"r¡r". 

"ar"u"¡oni" ãï'iuni"iparidade, bem
iläT":i"r'ta 

demais tarefas pecuria¡es ;;äilä"*,n".* pera chefia

VtI) ÇIefe de- G¡bi+e(ei assessora o prefeitg na organìação, supervisão e coor_denação das ativldades, bem .;;;;*_ rerações ã"rïJpãr¡amenrares e muní_cipes, assim como execura ourras 
""i¡r¡iå"r;;rilå:i" cargo derermina_daspelachefiaimediata; - ---'vg¡)'vvù PEr/urräfes Í

vlII) chefe de Çefor: chefia da unidade administratíva que ocupar, bem como deseus subalternos de furtta a promover r ;J;;iJî-rr"ä,u,ouoes potíricas,administrativas e fiscarizatórias der¡tro do seu *rË""¡", s"t"r Municipar.
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Art.5l. As despesas com a execução desta lei correrãoprias do orçamento vigånte, rúì;;ää se necessário. 
por conta das dorações pró-

"."."*l",nï,:jf:,JdillfËä"'î8f-:::::l ^ 
u,:?ti!?ção de adequações nas reis ri-unidadesøm¡n¡stãtì,,urprr"n,..;;,"i"töi::åi:iiï:ffiiiä::r:î:ïi:ï

å:iTË::::ïXî:ffi iïïl*ï#**'il:î"oExåcutivor-¿""*'p"i;;;;;;;#**îuto,i-dasdotaçõesdasas;;rä.;,;#.,i#;ïå:äff"ïi jiï:T,";#:i,.J:îutir¡ãnao,"

2'l

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
C

IO
 R

O
B

E
R

T
O

 S
A

N
T

O
S

 P
A

C
IF

IC
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-Q
V

Z
5-C

V
37-6O

H
Y

-7C
4Z



j:r i -1:,-: .-L : j:

'ä',li l't;ijr
. 'jìti. ii,;

¡tli.:,i:r1ii,.

iti.,,. . :ljl

'iii'ii;
.-.'i:i..! i,," ,-,

', 
il

Art.52. As desnesas côrn â Þvø,¡^
prias do orçarnenro ;'i3"ä',ïi;rïi::ïi:::-:ffi""rão por conta das dotações pró-

Art SS, Esta lei entra em vigor a parlir de 01.02.2013.

o" """"åli:;Ï;îî*'"-te 
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* Prefeitura Municipal de Barrinha

Praça Antônio Prado, 70-Fone (016) 543-l-3l]--Fax (0L6) 643-1140-CEP 14860-000 - Barrinha-sp - cNpJ 45.370.087/OoO:.-z7

DECRETO N" 3 DE 13DE JANEIRO DE 2OI4

Descreve de fornta unificada, as atribuições, requisitos

para provintento, jornada de n abalho e rentun.eração

dos cargos públicos nrunicipais de provimen.to en,r

conzissão e dá outras providê.n.cias.

MITUO TAKAHASI, Plefeito Municipal de Baninha, Estado de São

Paulo, usando de suas atribuições legais, e

Considerærdo o devet' de a Aclministração Pirblica adotar os princípios

constitucionais insculpidos no at1.37, CaprÊ, da Carta Magna, quais seja¡r: Legalid.ade,

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;

considerando que o acesso aos cargos e empregos públicos, com exceção

dos cargos de provimento em comissão, sornente podern ser preenchidos mediante
prévio concurso pirblico de provas ou c1e provas e títulos;

Considerando que os cargos de provimento em comissão a teoï do ¿ut. 37,
V da Constituição Federal, com a nova redacão dada a esse dispositivo pela Emenda
Constitucional79/98, destinam-se, exclusivamente, para atribuições de Direção, Chefia
e Assessoramento;

DECRETA:
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ffi Prefeitura Municipal de Barrinha

Praça Antônio Prado, 7o-Fone (016) 643.L311-Fax (016) 643-1140-CEP 14860-000 - Barrinha-SP - CNPJ 45,370.@87/O0Or-27

Artigo 1o- Os cargos de provimento em comissão existentes no Município de

Barrinha passam a tet, de forma unificada, as atribr-rições, carga lioraria, a renruneração

mensal e os requisitos para plovimetfo constantes no Anexo i clo presente ato.

Artigo 2o- Este Decreto entra em vigor na presente data, revogaclas as

disposições em confrário.

Bar¡inha- SP, 13 de janeiro de2014

MITUO TAKAHASI

Prefeito Municipal

Publicado, Registrado e Afixado na Secretaria da Prefeitura Municipal na data Supra,
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n

providenc¡ando, quando for o caso, o seu encaminham ento às secretarias da área;
lX. Supervisionar a organização do cerimonial das solenidades realizadas no âmbito

da Administração Municipal que contem com a participação do prefeito;

X. Exercer outras atividades correlatas ou que lhe sejam delegadas pelo prefeito

Municipal.

Xl. O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a condução de veículos de
propriedade do Município, na execuçäo dos serviços inerentes ao cargo ou à
Secretaria que está vinculado;

CARGO., ASSESSOR DE SEC RETARIA

i, '-

rilm=Ërçnr:¡ñE

CARGA HO 40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Ca rgo em Gomissão de Livre
Exone

Nomeação e

REFERENCIA: Remun Lei216812013, Art.46 e Alte Posteriores.

l. ldade: Mínima de 18 dezoito anos
REQUISITOS:

l. Fazer tramitar e controlar toda a documentação do Município, cuidando da sua

guarda, adequada publicação e segurança;

ll. Auxiliar na publicação e expedição da conespondência dos atos oficiais do

Município, a elaboração de Projetos de Lei, Decretos, Portarias e Comunicaçóes

lnternas de interesse geral e seus de respectivos prazos legais;

lll. Prestar informações referentes a leis, decretos, regulamentos, portarias e outros

atos oficiais;

lV. Promover o registro do nome, endereço e telefone das autoridades com a indicação

do respectivo tratamento e das repartições federais, estaduais e outras que

interessem à Administração Municipal;

V. Executar as tarefas externas e diligências da municipalidade;

Vl. Outras atividades inerentes ao assessoramento direto e diário da Prefeitura
Municipal.

Vll' O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a conduçäo de veículos de
propriedade do Município, na execução dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado;

ATRTUBUTç ES: -

CARGA 40 HORAS SEMANA¡S
ENTO:ORMAF PDE MROVI Ca cem om issão Livredergo eNomeação

Exone
e-,/
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CARGOi ASSESSOR DE AVALIAçAO EDUCACIONAL

CARGO; ASSESSOR MUNTCIPAL

ATRTUBUTç
L Desenvolver atividades na ärea administrativa dando suporte às atividades do

departamento lotado;

ll. Desenvolver e preparar expedientes admirristrativos que se fizerem necessários

nos diversos setores, sob orientaçäo;

lll. lnteirar-se dos trabalhos desenvolvidos em cada setor, visando orientar e facilitar a
.!¿/

z,Elraü¿t IE1

tfilrïlrfllFFtftlEtlfÌ:!

REFERENCIA: RemuneraÇão Lei 216812013, Art. 46 e AlteraÇões Posteriores
REQUISITOS:

L ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
ll. Formação em curso superior de graduação em Pedagogia ou Licenciatura

Plena na área da Educacäo.
ATRTUBUTç ES: -

l. Coordenar e supervisionar estudos sobre a organização e funcionamento do

sistema educacional, bem como sobre os métodos e técnicas neles empregados,

em harmonia com a legislação, as diretrizes e as políticas estabelecidas;

¡1. Coordenar, orientar e supervisionar as atividades relacionadas a recrutamento e

seleção do pessoal;

lll. Planejar e elaborar diretrizes, orientações pedagógicas, documentos,

planejamento, execução e avaliação das metas educacionais;

lV. Zelar pelo cumprimento das leis e normas de ensino, bem como pelo

aperfeiçoamento e correção dos aspectos didáticos e pedagógicos;

V. Ëstudar, planejar, criar e desenvolver instrumentos necessários à avaliação do

sistema educacional,

Vl. Planejar, programar e coordenar atividades relacionadas com a organização de

métodos racionais e simplificados de trabalho;

Vll. O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a conduçäo de veículos de

propriedade do Município, na execuçäo dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado;

vll. Executar outras atividades compatíveis à função.

CARGA lA: 20 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Gargo em Com¡ssão de Livre Nomeação e
Exonera

REFERENCIA: RemuneraÇão Lei 216812013, Art. 46 e Alterações Posteriores.
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
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obtenção de dados, documentos ou outras solicitações dos superiores;

lV. Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e/ou

encaminhá-los às pessoas e/ou setores competentes;

V. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e

programas de informática;

Vl. O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a condução de veículos de

propriedade do Município, na execução dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado;

V¡. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da funçäo,

auxiliar nos eventos promovidos pela prefeitura municipal e açöes do depañamento

que esteja lotado, durante sua preparaçäo e também na recepção a autoridades.

CARGA HO 40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Cargo em Comissão de Livre Nomeação e
Exon

CARGO; ASSESSOR JURIDTCO u&"*Ut {'l'c-
'1.þ,L

REFERENGIA: Remunera Lei216812013 Art. 46 e Posteriores

REQUISITOS:
L ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
ll. Formação em curso superior de graduação em Direito com registro da

Ordem dos os do Brasil- OAB

Dirigir a Assessoria Jurídica do Município, supervisionando e

atividades, e ainda, orientando a atuação da Procuradoria Geral;

ll. Despachar com o Prefeito Municipal e seus Secretários Municipais;

lll. Apresentar as informações a serem prestadas pelo Prefeito Municipal, relativas às

medidas impugnadoras de ato ou omissão do Chefe do Poder Executivo;

lV. Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos de natureza jurídica, elaborando

pareceres e estudos ou propondo normas, medidas e diretrizes;

V. Assistir o Prefeito Municipal, no controle interno da legalidade dos atos da

Administração;

Vl. Sugerir ao Prefeito Municipal, medidas de caráter jurídico reclamadas pelo

interesse público;

Vll. Fixar a interpretaçåo da Constituição da República Federativa do Brasil, a

Constituição do Estado e a Lei Orgânica Municipal, das leis, dos tratados e demais

atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da

Administração Municipal;

ATRIUBU ES
coordenando as

I
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CARGA HORARIA:40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Cargo em Gomissão de Livre Nomeação e
Exoneração.

CARGO: CHEFE DE GABINETE

REFERENCIA: RemuneraÇão Lei 218212013, Art. 1 e Alterações Posteriores
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos.
l. Curso Superior na área do Magistério, curso normal em nível médio ou

superior ou habilitação para maqistério em sequndo qrau.

REFERENGIA: Remuneração Lei216812013, Art. 46 e AlteraÇões Posteriores.
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
ATRIUBU S:-

l. Assessorar as ações e metas para efetivação do Plano de Governo e Planejamento

Estratégico;

ll. Auxiliar nos cerimoniais e organização administrativa do Gabinete do Prefeito;

lll. Agendar reuniões com outros Setores Públicos;

lV. Coordenar e organizar as correspondências recebidas ou encaminhadas, internas

ou externas, para repartições públicas, secretários, secretários de Estado e outros

órgãos;

V. Coordenar a publicação e expedição da correspondência e dos atos oficiais do

Município;

Vl. Arquivamento e supervisão dos atos administrativos do Município, bem como

outros assuntos atinentes ao Gabinete, competindo-lhe ainda, auxiliar o Prefeito

Municipal em tudo que seja necessário, inclusive no atendimento e

encaminhamento ao público em geral;

Vll. Acompanhar o Prefeito em viagens, reuniöes eiou eventos sempre que necessário,

bem como cuidar do agendamento;

Vlll. O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a condução de veículos de

propriedade do Município, na execução dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado

CARGA HO : 20 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Gargo em Comissão de Livre Nomeação e
Exone

CARGO: COORDENADOR DE CRECHE
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ATRIUBU

il

ilt

IV

V

VI

vil

vilt

tx,

XI

xil

xlil

XIV

XV

S

X

Mantém a escola dentro das normas do sistema educacional, segue portarias e

instruções, é exigente no cumprimento de prazos;

Valorizar a qualidade do ensino, o projeto pedagógico, a supervisäo e a orientação
pedagógica e cria oportunidades de capacitação docente;

Cuidar das finanças da creche;

Prestar contas à comunidade;

ldentificar as necessidades da instituição e buscar soluções junto às comunidades

interna e externa e à Secretaria Municipal de Educação;

Prezar pelo bom relacionamento entre os membros da equipe escolar, garantindo

um ambiente agradável;

Manter a escola esteja limpa e organizada;

Garantir a integridade física da creche, tanto na manutenção dos ambientes quanto

dos objetos e equipamentos;

Conduzir a elaboração do projeto político-pedagógico, o PPP, mobilizando toda a

comunidade escolar nesse trabalho e garantindo que o processo seja democrático

até o fim;

Acompanhar o cotidiano da sala de aula e o avanço na aprendizagem dos alunos;

Ser parceiro do coordenador pedagógico na gestäo da aprendizagem dos alunos;

lncentivar e apoiar a implantação de projetos e iniciativas inovadoras, provendo o

material e o espaço necessário para seu desenvolvimento;

Gerenciar e articular o trabalho de professores, orientadores e funcionários;

Manter a comunicação com os pais e atendê-los quando necessário.

Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério do

Secretário Municipal;

CARGO: DIRETOR DE DtVtSÃO

ATR|UBUtç ES: -
L Executar a programação e implementação de açöes especificas e a

operacionalizaçâo de processo de trabalho da respectiva divisão.

ll. Dirigir o Departamento e as divisões e seções a ele pertinentes de forma a
{¿,

CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Cargo em Gomissão de Livre Nomeação e
Exoneração.

REFERENCIA: Remu Lei 216812013, Art. 46 e Alterações Posteriores.
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
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vlil.

lx.

X.

XI

atividades cívicas-culturais, desportivas, de saúde, nutrição e lazeri

Participar da implantação de normas e procedimentos técnico-pedagógicos, junto

às escolas do Município;

Participar da organização do calendário escolar, no tocante ao ensino, propondo as

diretrizes pefi inentes,

Propor a divulgação das atividades e dos programas desenvolvidos e a serem

executados no campo do ensino fundamental;

ldentificar necessidades de treinamento e participar da avaliação de programas de

capacitação dos professores e demais profissionais que atuam junto ao ensino

fundamental;

Participar da formulação e da programação relativas às atividades de ensino de

jovens e adultos;

Orientar e acompanhar a execução de projetos e atividacies relacionados ao ensino

de jovens e adultos;

Cumprir e fazer cumprir a legislaçäo referente ao ensino de jovens e adultos;

Dirigir a elaboração e a implantaçäo de programas no campo do ensino de jovens e

adultos;

Participar da definição de políticas e diretrizes de ação, com vistas à prestação do

ensino de jovens e adultos;

Orientar e acompanhar os trabalhos pedagógicos relacionados ao ensino de jovens

e adultos;

Propor a divulgaçäo das atividades e dos programas desenvolvidos e a serem

executados no campo do ensino de jovens e adultos;

Prestar assistência administrativa, técnica e pedagógica visando a inclusão de

estudantes com deficiência na rede municipal de ensino;

Assegurar aos educandos com qualquer deficiência:

a) Currículos, métodos, recursos educativos e organização específicos, para atender

às suas necessldades;

b) Terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido para

a conclusão do ensino fundamental, em viftude de suas deficiências, e aceleração

para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

Professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular, capacitados

para a integração desses educandos nas c/asses cornuns;

c) Educação especla/ para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em

sociedade, inciusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade

xlt

XIII

XIV

XV

XVI

vilt

XIX.

XX
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d) Acesso igualitário aos benefícl'os dos programassocrars suprementares disponíveispara o respectivo nível do ensino regular.
Estudar a demanda de atendimento a necessidades especiais nos vários nÍveis deensino da rede municipar e das arternativas e critérios para fazê_ro;
Realizar estudos e diagnósticos para a expansão da oferta e melhoria da qualidade
do atendimento a alunos com deficiência na rede municipal de ensino bem como
promover ao levantamento e análise das carências quaritativas e quantitativas de
pessoal capacitado;

organizar saras de recursos e atividades especiais e programar sua utirização;
ldentificar, prevenir, reduzir e sorucionar os probremas de adaptação ou de
inadequação de seu atendimento;

Executar outras atribuiçöes afins.

XXI

il

V

aftística, psicomotora;

de nonserção trabalho competitivo, mediante com osarticulação órgãos oficiais
embafins, como para aqueles que umaapresentam habilidade nassuperior areas

intelectual ou

CARGA HO H40RIA RASo ES SMANAI
FORM
Exone

A ED PROV M NTOE me mCoGargo dissão Live Nre omea eoça

CARGO: D,/RETOR DE ENSrrvO TNFANTIL

Posteriores
FERE REN IAc uRem n 2Lei 1 68t2 10 Art3 e46 Altera

add Me: n ma de I1 dezo ito nosa( )c rsou uS napenor are do stéflo LMag faicenciatu PIena em ithab itaçõesdíficas tve rSAS

REQUISITOS:

Participar da formuração e da programação rerativas às atividades de
educação infantil do Município;

Programar, dirigir e acompanhar a execução de projetos e atividades
relacionados à educação infantil;
Cumprir e fazer cumprir a legislaçäo em vigor;
Programar, dirigir e controrar a execução de estudos e pesquisas, visando à
melhoria do ensino;

Participar da definíçäo de polítícas e diretrizes de açäo relativas à educação
infantil e ao ensino pré-escofar;

Dirigir a elaboraçäo e a implantação de

ATR|UBUtç ES

lil

IV

V

vt. programas educacionais nas

t-
L

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LU
C

IO
 R

O
B

E
R

T
O

 S
A

N
T

O
S

 P
A

C
IF

IC
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-Q
V

Z
5-C

V
37-6O

H
Y

-7C
4Z



@
í 11 

i:,1I

@ tit!ß?tñilfln

vil

vlil
IX

creches e pré-escolas;

Supervisionar as atividades de orientação aos professores;

Acompanhar os trabalhos pedagógicos relacionados à educação infantil;

Propor e dirigir a execução de cursos, seminários, encontros e eventos

similares, objetivando a melhoria do ensino;

Organizar o calendário escolar, propondo as diretrizes cabíveis;

Atender a crianças culturalmente carentes, oferecendo oportunidades e os

estimulos necessários;

Propor a divulgação necessária dos programas e projetos desenvolvidos e a

serem executados, objetivando maior conhecimento do processo de

orientação do ensino;

Dirigir e supervisionar a execução de programas de treinamento de

professores e demais profissionaÍs que atuam junto à educaçäo infantil;

Executar outras atribuições afins.

X.

xt.

xlt

xill

IV

CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Cargo em Comissão de Livre Nomeação e
Exoneração.

CARGO; SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO

REFERENCIA: RemuneraÇäo Lei 216812013, Art. 46 e Alteraçöes Posteriores
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos

l. Prestar assistência ao Prefeito no desempenho de suas atribuições e

compromissos oficiais a rgalizaçâo de estudos, avaliações, pareceres, pesquisas e

levantamentos de interesse do Gabinete do Prefeito;

ll. Representar publicamente o Prefeito na divulgaçäo, recepção, estudo e triagem do

expediente encaminhado o Prefeito;

lll. Preparar os despachos clo prefeito com as entidades representativas dos órgãos

de consulta, orientação e deliberação;

lV. Articular politicamente o Governo Municipal em todas as esferas governamentais,

bem como com o setor privado, notadamente os econômicos, acadêmicos e
sociais;

V. Coordenar as relaçöes tlo Executlvo com o Legislativo;

Vl. Participar da elaboração de merìsagens e projetos de lei, examinando-os sob a

ATRTUBUtç ES: -
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X.

xt.

xil.

xll¡.

XIV.

Acompanhar o trâmite, na câmara Municipar, das mensagens do Executivo;
Promover organização de coretânea de reis, decretos, portaria e demais atos doGoverno Municipal, bem como da legislação federal e estadual de interesse daPrefeitura e garantir sua memória institucional;
lntegrar as secretarias e órgäos da Administração Direta e rndireta;
Ïransmitir aos demais níveis hierárquícos as determinações, ordens de serviço,portarias e outros atos emanados do prefeito;

coordenar' as providências relativas às audiências, reuniões e visitas a serem
concedidas pero prefeito, de que deva ou tenha interesse de participar;
Elaboiar pareceres sobre os assuntos de natureza política e administrativa,
submetidos à deliberação do prefeito;

o ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a condução de veícuros depropriedade do Município, na execuçäo dos serviços inerentes ao cargo ou à
Secretaria que está vinculado

Executar outras tarefas correlatas determinadas

ótica política;

pelo Prefeito.

vil

vilt

CARGA HO H40 oRAS ES SMANAI

e Exonera o
FORMA ED PROV M ENTO L Ptvre merovt n to Nde

Posteriores.
A:REF ERE cN uRem ne ra Le 12 8t206 1 3 Art. 46 e Alte

anosdezoitoldade: Mínima de 18

REQUISITOS:

CARGOJ SECR ETARIO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

ATRtUBUtç ES

il

Realizar as atribuiçöes de caráter político vinculadas à secretaria, bem como
coordenar a execução da política educacional no Município, das atividades
educacionais exercidas pelo Município, especialmente às relacionadas com o
desenvorvimento da educação infantir e do ensino fundamentar;
coordenar' orientar, controlar e avaliar a execução da política educacional doMunicípio, articurando-se com o conserho Municipar de Educação, em
consonåncia com a do Estado e da união, visando à expansão e a merhoria do
ensino municipal;

Promover e acompanhar o deserrvorvimento de estudos, revantamentos epesquisas, objetivando o diagnóstico para merhoria da quaridade do ensino, bem
como atender às demandas de informaçöes por parte dos diversos setores
governamentais;
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vil

lV. Coordenar a pro moçäo do desenvolvimento social do Município, em seus aspectos
educacionais; coordenar, planejar, executar e controlar todas as atividades
relativas ao ensino fundamental do Município;
Planejar, coordenar, executar e controlar todas as atividades relativas à educação
infantil e fundamental do Município;

Executar programas e projetos especiais de assistência ao educando e de pré-
escolarização;

Programar e desenvolver as diferentes modalidades de promoçöes educacionais,
visando melhorar o desempenho de suas atribuiçöes;

Ëxercer a administraçäo dos prédios escorares da rede municipal;

coordenar o programa de transporte escolar que atenda aos alunos;

coordenar as açöes da Educação de Jovens e Adultos e ensino especial;

Executar projetos que visem o aperfeiçoamento dos membros do rnagistério,
r¡ferecendo-lhes oportunidades de estudos e aprendizado para melhora na

quaiidade do ensino;

Coordenar o cumprimento clas normas estabelecidas na Lei de Ðiretrizes e Bases

da Educação e executar outras tarefas cie rnteresse do órgäo.

Acompanhar, técnico e administrativamente, os Conselhos Municipais de

Acompanhamento e Controle do FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçäo dos Profissronais da

Educaçåo -, rJe Alimentaçäo Éscoiar e de Educação;

Promover a avaliação perióoica do sistema municipal. objetivando a sua

realimentação e melhoria de qualiciaoe;

A.companhar e controlar a execução dos contratos celebrados pelo Município que

estejam sob sua competência;

Promover o desenvolvimento, a orientaçäo e a implantação de ativrdades técnico-
pedagógicas nc.r Municîpio;

Promover e acompanhar a execução de convênios com o Estacjo e outras esferas,

no sentido de definir uma potítica de ação voltada para a educaçäo infantil e o
ensino fundamental;

Promover a valorizaçâo, a orientaçäo e o aperfeiçoamento dos profissionais do
ensino municipal;

O ocupante deste cargo tica autorizado a proceder a condução de veículos de
propriedade do Muriicípio, nê execuçåo dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vincuiacicl,

Executar outras atribuiçöes afins

vilt
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xilt

XIV

XV

XVI

vilt

XIX.

XX

XXI.
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CARGA HO :40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROV IMENTO Livre Prov Imento de e Exone

REFERENGIA: Remuneração Lei 216812013, Art. 46 e Alterações Posteriores
REQUISITOS:

l. ldade: M ínima de 18 (dezoito) anos

CARGO,' SECR ETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

ATRIUBU ES: -
l. Coordenação e elaboração dos instrumentos relativos a gestão do Sistema

único de Saúde (SUS):

ll. Plano Municipal de Saúde, Programação Anual de Saúde, Relatório de Gestäo,

lndicadores de Saúde, dentre outros;

lll. Participação nos projetos de construção, ampliação e reformas de Unidades de

Saúde, através de estudos envolvendo eleiçäo de prioridades, modelo de

atençäo, acessibilidade geográfica, definiçäo de necessidades tecnológicas e

arquitetônicas (tipo de salas, quantidades e fluxo interno), em acordo com a

legislação vigente;

lV. Participação ás Unidades de Saúde em relação aos instrumentos de Gestão do

SUS e planejamento local de saúde;

V. Estudos embasados em análises estatísticas dos dados epidemiológicos,

demográficos e de produção assistencial (estudos de necessidade,

produtividade, utilização e demanda dos serviços das unidades de saúde);

Vl. Definição das áreas de abrangência das unidades de saúde do município e

coordenaçäo de estudos técnicos sobre revisão e adequação das áreas, tendo

como base o modelo de atenção, densidade demográfica e acessibilidade;

Vll. Elaboração de pareceres técnicos sobre temas relativos a gestão do SUS;

Vlll. Goordenaçäo da elaboração e monitoramento dos convênios celebrados com a

SMS: Prestadores de Serviços Hospitalares, Serviços Complementares,

lnstituições de Ensino, em conjunto com outros setores da SMS;

lX. lntegração com outras secretarias da administração municipal para viabilizaçáo

de ações lnter setoriais.

X. Realizar as atribuiçöes de caráter político vinculadas à Secretaria, bem como

executar a coordenação no desenvolvimento de atividades atinentes à saúde

pública e ao bem-estar social dos munícipes;

Xl. Colaborar com os órgãos afins na esfera estadual e federal;
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Coordenar a execução de saúde preventiva em todas as áreas de sua

competência, com ênfase às doenças que causam maior índice de mortalidade

no Município, prestando assistência, inclusive odontológica, farmacêutica, à

saúde mental e acompanhamento de serviço social à população;

Coordenar a adoção de medidas para prestação de serviços de proteção à

gestante, à criança, ao adolescente e aO idoso, realizando estudos e pesquisas

acerca dos problemas de saúde da família;

Coordenar o desenvolvimento e controle da municipalizaçäo da saúde e a

orientação e fiscalizaçåo do meio ambiente;

Coordenar a operacionalização e controle dos programas de saúde da família e

dos agentes comunitários de saúde, se instituídos, e outras atividades inerentes

à política de saúde pública do Municipio;

O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a condução de veiculos de

propriedade do Município, na execução dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado;

xil

xlll

XVI

XIV

XV

CARGA H A: 40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Livre Provimento de e Exon

I

CARGO: SECRETARIO MUNICIPAL DE RECURSOS
HUMANOS

- /.-

REFERENGIA: Remunera \ei21681201 Art. 46 e Alte Posteriores

L ldade: Mínima de 18 dezoito anos
REQUISITOS:

l. Dirigir o setor de recursos humanos delegando tarefas aos servidores integrantes

da equipe de trabalho;

ll. Supervisionar os atos relativos à vida funcional dos servidores públicos;

lll. Supervisionar os serviços de elaboração de folha de pagamento e demais rotinas

do setor;

lV. Prestar atendimento a Servidores, ex-Servidores;

V. Expedir certidöes de tempo de serviço de Servidores;

Vl. Elaborar o plano de atividades de pessoal, como os referentes à formação

profissional, contratação, promoçäo, estrutura salarial, regulamentos, normas de

segurança, higiene e bem-estar dos trabalhadores;

Vll. Manter atualizada a ficha funcional do servidor (salário, férias, suspensão,

advertências, etc.);

ATRTUBUTç ES: -
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tx.

Propóe transferências, afastamentos e demissöes, ao interesse do Município;

Realizar tarefas gerais de escritório, coordenando e executando o fluxo de rotinas

administrativas;

Coordenar, organizar e executar outras atividades relativas à Divisåo de Pessoal,

para assegurar o desenvolvimento normal das rotinas de trabalhos;

Analisar o funcionamento das diversas rotinas relativas a divisåo, efetuando

estudos e ponderaçöes sobre a prioridade de cada uma delas e a melhor forma de

executa-las;

Convocação e contratação de pessoal permanente;

Assinatura das Portarias juntamente com o Prefeito;

Fazer a soma das horas trabalhadas por cada Servidor de acordo com seus

cartões-ponto, bem como faltas, férias, plantões e outras ocorrências para

elaboração da folha de pagamento mensal;

Conferir previamente a folha de pagamento e após a extração dos formulários

relativos;

Enviar folha de pagamento para realizaçäo de empenho;

Separar e entregar os contra - cheques de pagamentos;

Digitar decretos, portarias, editais, convocações, memorandos e outros

documentos;

Atualizar CTPS dos Servidores pelo regime CLT;

Fazer registro funcional dos novos Servidores;

Calcular as rescisöes de contrato, fazendo a devida prestação de contas, para

Servidores demissionários;

Arquivar papéis referentes à Divisão de Pessoal;

Fazer o controle das férias e horários de trabalho por cartão ponto;

Controlar e organizar o livro ponto, dos Servidores que näo batem cartão;

lntrodução aos encargos da folha;

Regimes de tributação;

Desconto dos empregados celetistas;

INSS - Contribuintes individuais; GPS - Estatutários;

FAP - Fator acidentário de prevenção;

RAT, Cálculo de GPS, SEFIP, IRRF, E SOCIAL, lmposto de renda retido na fonte -
IRRF;

Encargos da Folha de Pagamento - Legislaçäo aplicável Previdência Social -
Segurados, Previdência Social - Patronal (empresa);

Remuneraçäo de trabalhador vinculado ao Regime Geral de Previdência Social;

X.

XI

xlt

xill

XIV

XV

XVI

XIX.

XX.

XXI.
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assessorar a comissão que executa o processo do estágio probatór¡o dos

servidores;

Chefiar os seruiços de informações determinadas por lei aos órgãos de fiscalização

internos e externos, bem como aos órgãos de controle do Governo Federal ou

Estadual;

O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a condução de veículos de

propriedade do Município, na execuçäo dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado

Executar demais atividades correlatas.

t

IV

CARGA HORARIA:40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Livre Provimento de Nomeação e Exone

CARGO; SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE

REFERENCIA: Remuneração Lei 216812013, Art. 46 e Alterações Posteriores.
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
ATRTUBUTç

l. Assessorar o Prefeito nos assuntos relacionados à sua área de competência;

ll. Dirigir, coordenar, orientar e fiscalizar as atividades orientar e fiscalizar as

atividades exercidas pelas unidades que lhe säo subordinadas;

lll. Coordenar a elaboração dos planos de ação pertinentes à Secretaria;

lV. Assegurar a mais estreita colaboração das unidades que lhe são subordinadas,

entre si, e destas com as demais unidades integrantes da Administração Municipal;

V. lmplementar as ações estabelecidas em convênios com outros órgãos ou

entidades;

Vl. Cumprir e fiscalizar o exercício de normas específicas e legais, relativas à área de

sua competência;

Vll. Promover e acompanhar a implantação de mecanismos de controle de projetos e

atividades no âmbito da Secretaria Municipal de Esportes;

Vlll. Coordenar as atividades de divulgaçäo dos trabalhos da Secretaria;

lX. Planejar e executar os eventos populares no âmbito do município de Barrinha;

X. ldentificar espaços ociosos no Município para a prática de esporte popular;

Xl. Elaborar o calendário anual das programações do esporte no âmbito municipal;

Xll. Diagnosticar os anseios das comunidades das regiöes urbana quanto à realizaçâo

de eventos esportivos populares; I
l/
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XIV

XV

XVI

XIX.

XXI

XX.

Controlar e fiscalizar a frequência dos servidores da Secretaria

Zelar pelo bom desempenho dos servidores da Divisão;

Promover o acompanhamento e avaliação da execução dos convênios na área de

sua atuação;

Elaborar projeto de treinamento para cada modalidade esportiva prevendo as

necessidades de recursos físicos e materiais;

Elaborar projetos de treinamento para as Escolinhas de lniciação Esportiva de

acordo com a clientela e as características das modalidades;

Desempenhar e cumprir as normas do Sistema de Controle lnterno.

Manter equipes representativas nas diversas modalidades esportivas, de elevado

nível técnico, para as competiçöes municipais, intermunicipais, estaduais e

nacionais;

Organizar as escolinhas de iniciação esportiva nas diversas modal¡dades;

Realizar eventos de caráter estudantil abrangendo várias faixas etárias;

Elaborar projeto de cada programação prevista em calendário;

lnformar e estimular os adolescentes e jovens do Município a participarem das

escolinhas de iniciaçäo esportiva;

Colaborar na realização das demais programaçöes previstas em calendário;

Propor os torneios populares que devam compor o calendário;

Adequar espaços físicos informais para as atividades de Recreaçäo e Lazer,

respeitando as realidades locais;

Planejar açöes, em parceria com outras Secretarias, para o desenvolvimento dos

projetos conveniados;

O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a conduçäo de veículos de

propriedade do Município, na execuçäo dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado;

CARGO; SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E
sERvrços

I

@ $ftilÈtÍE!

CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Livre Provimento de Nomeação e Exoneração

REFERENCIA: Remun Lei216812013 Art.46 e Posteriores.
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
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ATRTUBUTÇÕeS: -
l. Realizar as atribuições de caráter político vinculadas à Secretaria;

ll. Executar a coordenação da elaboração e implantação de normas sobre a guarda,

distribuição, conservação e abastecimento da frota de veículos de transporte da

Prefeitura, bem como seu efetivo controle;

lll. Aconselhar tecnicamente obras de infraestrutura e aquisição de equipamentos

urbanos compatíveis com a situação do Município;

lV. Coordenar os serviços de ampliação, construção de gavetas e demais serviços

relativos ao cemitério municipal;

V. Executar a coordenaçäo da conservação e manutenção das obras municipais de

qualquer espécie, conservar e manter ruas, estradas e logradouros públicos,

serviços de esgoto e saneamento e asfaltamento de estradas v¡cinais;

Vl. Controlar o parque de máquinas e caminhões;

Vtt. O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a conduçäo de veículos de

propriedade do Município, na execuçåo dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado;

CARGA HO A: 40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Livre Provimento de Nomeação e Exoneração

CARGO; SECRETAR¡,O MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

REFERENCIA: RemuneraÇão Lei 216812013, Art. 46 e Alterações Posteriores
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos

l. Da definiçåo de prioridades e programas de ação municipal, no que diz respeito ao

Meio Ambiente;

ll. Da prevenção da degradação e da proteção de ecossistemas e biomas;

lll. lmplementação do registro e do cadastro de cooperação institucional, técnica,

científica e financeira;

lV. Da realizaçäo de acordos entre a União e os Estados para melhor coordenação e

desenvolvimento das atividades relativas à proteção do Meio Ambiente;

V. Da preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida;

Vl. Da difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, da divulgaçäo de dados e

informaçöes ambientais visando à formação de uma conscientização pública sobre

a necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico, a

preservação e restauração dos recursos ambientais à sua utilização racional e a

ATRIUBU ES: -
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vilt.

tx.

disponibilidade permanente, concorrendo para a manutenção do equilíbrio

ecológico;

Da coordenação e articulaçäo de cooperação internacional nos assuntos relativos

ao meio ambiente.

Manutenção e recuperaçäo da qualidade ambiental propícia à vida;

Condições ao desenvolvimento socioeconômico, conciliando-o aos interesses da

segurança de sua comunidade e à proteção dos ecossistemas, em benefício das

gerações atuais e futuras;

O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a condução de veículos de

propriedade do Município, na execução dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado;

X

CARGA HORARIA: 40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Livre Provimento de Nomeação e Exoneração

CARGO; SECRETARIO MUNTCIPAL DE PROMOçAO
socrAt

REFERENCIA: Remuneração Lei 216812013, Art. 46 e Alterações Posteriores
REQUISITOS:

l. ldade: Minima de 1 dezoito anos

l. Promover a articulação politico-institucional entre representantes da sociedade civil

e Conselhos relacionados com o tema ldosos;

ll. Apoiar e propor açöes visando o inter-relacionamento entre a Administração

Municipal e a sociedade civil relacionada com a temática ldosos e simpatizantes;

lll. Propor política pública sobre o ldosos; mulheres, portadores de necessidades

especiais, juventude, criança e adolescente e homens

lV. lmplementar a política social do Municipio, voltada para o atendimento dos direitos

sociais e aspiraçöes da população de baixa renda;

V. Oferecer meios que favoreçam a organização e participação da populaçäo no

encaminhamento das questões que, atendam aos seus interesses e aspirações,

relativamente à melhoria de suas condiçöes de vida;

Vl. Definir, orientar, supervisionar e coordenar, no âmbito municipal, atividades e

programas de bem-estar social, a nível político, técnico e administrativo;

Vll. Prestar serviços que, direta ou indiretamente, propiciem melhoria das condições

gerais de vida da população;

ATRIUBUI
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XIX.

XX.

vilt Criar mecanismos que respondam às de mandas sociais no Município e que, de

forma concomitante, atuem sobre os fatores geradores dessas demandas;

lX. Propor soluções alternativas para atendimento dos problemas sociais emergentes

que envolvam outros órgãos públicos.

X. Subsidiar a Administração Municipal na formulação da política social do Município;

Xl. Estabelecer diretrizes gerais e programáticas e definir normas e padröes técnicos

de atuação na área do bem-estar social;

Xll. Planejar, coordenar, controlar e avaliar a execução de programas e atividades no

campo do bem-estar social, priorizando as áreas de assistência à criança e ao

adolescente, assistência e promoção social;

Xlll. Prever, prover e administrar recursos humanos, financeiros e materiais necessários

ao desenvolvimento das açöes do órgäo;

XlV. Celebrar convênios, com entidades públicas ou privadas e estabelecer a política a

eles relativa;

XV. Elaborar projetos e contratar serviços e obras necessários ao desenvolvimento de

XVI

sua programação:

Estabelecer a politica de pessoal do órgão, promovendo condiçöes adequadas de

trabalho e desenvolvimento profissional dos seus recursos humanos;

Realizar estudos e pesquisas sobre a realidade social do Município, de modo a

subsidiar a ação do órgäo;

Assegurar a articulaçäo das atividades que lhe såo próprias com os diferentes

setores da Administração Municipal e segmentos representativos da comunidade;

Conceder matrículas e credenciamentos a entidades;

Opinar quanto ao mérito social de entidades em caso de doação de bens,

declaração de utilidade pública e outros benefícios municipais a serem concedidos;

Opinar quanto a concessão de auxílios ou benefícios municipais a pessoas físicas;

Prestar assistência social às vítimas de situações de emergência decorrentes de

enchentes, desabamentos, incêndios e outros acontecimentos;

O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a condução de veículos de

propriedade do Município, na execuçäo dos serviços inerentes ao cargo ou à

Secretaria que está vinculado;

XXI

GARGA HORARIA:40 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Livre Provimento de Nomeacão e Exoneração

r,EììïßïF¡rmn
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cARGo; SECR ETARTO MUN\C\PAL DE RELAçÕES
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REFERENCIA: Remuneraçäo Lei 216812013, Art. 46 e AlteraÇões Posteriores
REQUISITOS:

l. ldade: M ínima de 18 (dezoito) anos
ATRIUBUI

l. Dirigir, orientar e controlar a organizaçäo, gestão e funcionamento de todas

as unidades administrativas e serviços a cargo da Secretaria;

ll. Dirigir as atividades cuja execuçäo é centralizada na Secretaria e orientar,

supervisionar e controlar a execução dessas atividades, quando executadas

por outros órgãos da Prefeitura;

lll. Preparar e expedir ordens de serviço, circulares, portarias e demais

documentos da Secretaria;

lV. Promover, dirigir, controlar, avaliar e aprimorar a elaboração de estudos

técnicos e análises para a formulação de propostas para o planejamento

municipal;

V. Coordenar as relaçÕes da Prefeitura com o poder legislativo Municipal e

Estadual;

Vl. Promover a articulação político-institucional entre o Poder Executivo e a
Câmara Municipal preparando e supervisionando a tramitação de

mensagens entre os dois poderes;

Vll. Propor procedimentos que integrem os processos legislativos e os técnicos

da Administração Municipal;

Vlll. Acompanhar e controlar a execução dos contratos celebrados pelo

Município que estejam sob sua competência;

lX. Desempenhar todas as atividades afins inerentes à função.

X. Apoiar os órgäos municipais na divulgaçåo de suas iniciativas e em seu

relacionamento institucional com os segmentos da comunidade local;

Xl. Regular as diferentes formas de cooperação da comunidade, disciplinando e

orientando a participação social de modo que todos se sintam responsáveis e

recompensados pelas contribuiçöes proporcionadas;

Xll. Garantir o direito da comunidade de desfrutar e utilizar os bens públicos,

obedecidas às normas legais;

Xlll. Promover a assistência comunitária através de entrevistas e do levantamento de

necessidades, com vistas à priorização de problemas e demandas;

XlV. Promover o fortalec¡mento das organizaçöes comunitárias, como forma de garantir L.
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os direitos do cidadão;

XV. Propor proced¡mentos que integrem as comunidades e os técnicos da

Administração Municipal;

XVl. Promover a part¡cipação da comunidade e demais segmentos, no que se refere às

questões de gestão de recursos através dos Conselhos Municipais;

XVll. Articular processos de integração entre o Poder Executivo e a comunidade;

Estimular a participação popular e o controle social, adotando atitudes proetivas de

integração com a comunidade através dos Conselhos Municipais e demais órgãos;

Coordenar e promover o orçamento participativo;

Desempenhar todas as atividades afins inerentes à função.

O ocupante deste cargo fica autorizado a proceder a conduçäo de veículos de
propriedade do Municipio, na execução dos serviços inerentes ao cargo ou à
Secretaria está vincul

CARGA HO 40 HORAS SEMANAIS

lt

XIX.

XX.

FORMA DE PROVIMENTO: Livre Provimento de Nomeação e Exoneração

REFERENCIA: Remu neraÇão Lei216812013, Art. 46 e Alterações Posteriores.
REQUISITOS:

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
ll. Formação em curso superior de graduação em Direito com registro da

ados do Brasll- OABOrdem dos Advog

CARGO: PROCURADOR JURIDICO GERAL

ATRIUBU ES: -
l. Representar o Município em Juízo, em todas as instâncias e tribuna¡s, bem como

nos demais atos que exigirem o acompanhamento jurídico;

ll. Assessorar todas as secretarias, órgãos e unidades do Município de Barrinha, nas

questöes de natureza jurídica relativas aos interesses do Município, com exceção

de assuntos específicos de natureza técnica.

lll. Defender os interesses do Municipio nos assuntos relacionados aos seus bens

imóveis, ajuizando açöes de reintegração de posse, reivindicatórias e de

desapropriação;

lV. Manifestar-se nas açöes de usucapião, representando a Fazenda Municipal e na

defesa das açöes de indenizaçöes decorrentes da responsabilidade objetiva e

subjetiva;

V. Atuar judicialmente, em defesa do Município, nas açöes relativas a edificações

irregulares, faixas não edificáveis, açöes demolitórias, parcelamento do solo, dano

ambiental, concessão de alvarás, tombamento e preservação de bens culturais e L
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outras relacionadas ao código de Posturas e outros instituídos pela adm¡nistraçäo

VI

municipal de Barrinha-SP.;

Emitir, med¡ante provocaçäo do gestor, pareceres e/ou informações, em processos

administrativos, com a finalidade de orientar a atuação dos órgãos no exercício do

seu poder de polícia na área de licenciamento e fiscalização;

vt1. Assessorar juridicamente e acompanhar as aquis¡çöes de áreas necessárias à

implantação de serviços públicos municipais;

Subsidiariamente à atuaçäo de ocupante de cargo com atribuiçäo de

assessoramento jurídico junto à Comissåo de Licitações, analisar minutas de

editais de licitação, de contratos e seus respectivos termos aditivos e emitir parecer

juridico fundamentado/circunstanciado nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade

de licitação;

Realizar a defesa judicial do Município de Barrinha nas açöes relativas a reajustes

de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, mandados

de segurança e ações cautelares referentes às licitações processadas no

Município;

Analisar minutas de convênios, acordos, ajustes, termos de permissão e

autorização de uso, concessäo pessoal e real de uso e concessão de serviços

públicos;

Representar o Município em juízo nas açöes ligadas à área fiscal em que a

Fazenda Municipal faça parte como autora, ré, interveniente ou de qualquer forma

interessada e, ainda;

Subsidiariamente à atuaçäo de ocupante de cargo com atribuiçäo de

assessoramento jurídico junto à Secretaria Municipal da Fazenda, pronunciar-se

sobre assuntos pertinentes à área fiscal e tributária, orientar sobre a aplicação das

leis e regulamentos vinculados à área fiscal do Município, prestar informações

sobre direito e legislação fiscal, elaborar minutas de informaçöes em matéria fiscal

e tributária e exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas pelo

Procurador-Geral do Município;

Atuar em processos judiciais de toda ordem, inclusive demandas que digam

respeito ao direito à saúde, bem como responder a consultas, solicitações de

informações e pareceres relativamente a questöes que envolvam os servidores

estatutários do Município de Barrinha, referêntes à aplicação de dispositivos

estatutários e do plano de carreira ou de cargos e salários, entre outras;

Preparar informaçöes e acompanhar processos de mandado de segurança

impetrados contra ato do Prefeito, Secretários Municipais e demais servidores da

vilt

IX

X.

XI
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XV

XVI

XIX.

XX.

Administração Pública Municipal, quando versem sobre o exercício da funçäo

pública;

Atuar na defesa judicial do Município em açöes movidas perante a justiça do

trabalho e emitir pareceres singulares relativos à matéria trabalhista e
previdenciária e orientar os órgäos da Administração em assuntos de natureza

jurídico-trabalhista, bem como responder a consultas dos mesmos;

lntegrar Comissöes de Sindicância "e/ou.Processos Administrativo-disciplinares,

sempre que designados, ou acompanhar, orientar e emitir pareceres e informações

relativas aos mesmos, quando solicitado;

Examinar projetos e autógrafos de lei, decretos, portarias, contratos, convênios, por

solicitação do Prefeito ou de Secretário Municipal;

sugerir a adoçåo das medidas necessárias à adequaçäo das leis e atos

administrativos normativos às regras e princípios da Constituiçåo Federal da

República, constituição Estadual do Estado de são Paulo, bem como da Lei

Orgânica do Município de Barrinha;

Promover açöes regressivas contra ex-prefeitos, ex-secretários municipais, ex-

dirigentes de entidades da Administraçäo Direta e funcionários públicos municipais

de qualquer categoria, declarados culpados de causar lesäo a direitos que o
Município, ou outro réu, teriha sido judicialmente condenado a indenizar;

Propor ação civil pública.

CARGO; SECRETAR/,O MUN|CLPAL DE PLANEJAMENTO

CARGA HORARIA: 20 HORAS SEMANAIS
FORMA DE PROVIMENTO: Livre Provimento de Nomeação e Exoneracão

FIrÉrEIlffß,

Fãlll tfr?!ß:nrñlfF

REFERENCIA: Remun eração Lei 216812013, Art. 46 e Alterações Posteriores

l. ldade: Mínima de 18 (dezoito) anos
REQUISITOS:

Realizar as atribuições de caráter polÍtico vinculadas à Secretaria, bem como a

coordenação das atividades administrativas relacionadas a coordenação da

administração de bens patrimoniais;

Coordenar a elaboração de projetos de leis, registro e publicação de leis, decretos,
portarias, editais e demais atos administrativos;

coordenar a formulaçäo do planejamento estratégico municipal;
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Propor e implantar novos modelos e padrões de gerenctamento dos recursos
municipais;

coordenar as atividades de vigirância do centro Administrativo Municipar;
celebrar contratos para a manutenção de programas de segurança no trabalho,
medicina do trabalho e saúde ocupacional;

Prestar apoio e assessoria ao Gabinete do Prefeito e às demais Secretarias e
órgäos da Administração nas questões afetas ao pranejamento;
Elaborar estudos especiais para a reformulação de políticas;
Coordenar os serviços administrativos relacionados com o cemitério municipal;
coordenar os serviços de protocolo;

coordenar e responsabilizar-se pelo arquivo passivo dos documentos da
administraçåo pública municipal;

O ocupante deste cergo fica autorizado a proceder a conduçäo de veículos de
propriedade do Municlpio, na execuçåo dos serviços inerentes ao cargo ou à
Secretaria que está vinculado;

Executar outras tarefas afins;
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